
A análise das questões prejudiciais não revelou nenhum
elemento susceptível de afectar a validade dos artigos 1.o, 3.o,
4.o, 5.o, 6.o, alínea c), e 31.o, do Regulamento (CEE) n.o

896/2001 da Comissão, de 7 de Maio de 2001, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CEE) n.o 404/93 do
Conselho no que respeita ao regime de importação de bananas
na Comunidade.

(1) JO C 97 de 20.4.2002.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Segunda Secção)

de 15 de Julho de 2004

no processo C-144/02: Comissão das Comunidades Euro-
peias contra República Federal da Alemanha (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 77/388/CEE — IVA
— Artigo 11.o, A, n.o 1, alínea a) — Matéria colectável —
Subvenção directamente relacionada com o preço — Regula-
mento (CE) n.o 603/95 — Ajudas concedidas no sector das

forragens secas)

(2004/C 228/07)

(Língua do processo: alemão)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-144/02, Comissão das Comunidades Europeias
(agentes: E. Traversa e K. Gross) contra República Federal da
Alemanha (agente: M. Lumma), apoiada pela República da
Finlândia (agentes: T. Pynnä e E. Bygglin) e pelo Reino da
Suécia (agentes: A. Kruse e A. Falk), que tem por objecto obter
a declaração de que, ao não aplicar o imposto sobre o valor
acrescentado ao montante das ajudas pagas ao abrigo do Regu-
lamento (CE) n.o 603/95 do Conselho, de 21 de Fevereiro de
1995, que institui a organização comum do mercado no sector
das forragens secas (JO L 63, p. 1), a República Federal da
Alemanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força do artigo 11.o da Sexta Directiva 77/388/CEE do
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos
sobre o volume de negócios – Sistema comum do imposto
sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L
145, p. 1; EE 09 F1 p. 54), o Tribunal de Justiça (Segunda
Secção), composto por: C. W. A. Timmermans, presidente de
secção, C. Gulmann (relator), J.-P. Puissochet, J. N. Cunha
Rodrigues e N. Colneric, juízes, advogado-geral: L. A. Geelhoed,
secretário: L. Hewlett, administradora principal, proferiu, em 15
de Julho de 2004, um acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

1) A acção é improcedente.

2) A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas
despesas.

3) A República da Finlândia e o Reino da Suécia suportarão as suas
próprias despesas.

(1) JO C 156 de 29.6.2002.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Segunda Secção),

de 15 de Julho de 2004,

no processo C-239/02 (pedido de decisão prejudicial do
Rechtbank van Koophandel te Hesselt): Douwe Egberts

NV contra Westrom Pharma NV e o. (1)

(Aproximação das legislações — Interpretação do artigo 28.o

CE e das Directivas 1999/4/CE e 2000/13/CE — Validade da
Directiva 1999/4/CE — Rotulagem e publicidade dos géneros

alimentícios — Proibições de referências à saúde)

(2004/C 228/08)

(Língua do processo: neerlandês)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-239/02, que tem por objecto um pedido apre-
sentado ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 234.o CE,
pelo Rechtbank van Koophandel te Hesselt (Bélgica), destinado
a obter no litígio pendente neste órgão jurisdicional entre
Douwe Egberts NV e Westrom Pharma NV, Christophe
Sourainis, agindo sob o nome comercial de «Établissements
FICS», e entre Douwe Egberts NV e FICS-World BVBA, uma
decisão a título prejudicial sobre a interpretação do artigo 28.o

CE, sobre a interpretação e a validade do artigo 2.o da Directiva
1999/4/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de
Fevereiro de 1999, relativa aos extractos de café e aos extractos
de chicória (JO L 66, p. 26), e sobre a interpretação do artigo
18.o da Directiva 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa à aproximação das
legislações dos Estados-Membros respeitantes à rotulagem,
apresentação e publicidade dos géneros alimentícios (JO L 109,
p. 29), o Tribunal de Justiça (Segunda Secção), composto por:
C. W. A. Timmermans, presidente da Segunda Secção, J.-P.
Puissochet, J. N. Cunha Rodrigues (relator), R. Schintgen e N.
Colneric, juízes, advogado-geral: L. A. Geelhoed, secretário: M.-
-F. Contet, administradora principal, proferiu, em 15 de Abril de
2004, um acórdão cuja parte decisória é a seguinte:
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1) O artigo 2.o da Directiva 1999/4/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 22 de Fevereiro de 1999, relativa aos extractos
de café e aos extractos de chicória, deve ser interpretado no sentido
de que, quando da comercialização dos produtos mencionados no
anexo desta directiva, não se exclui que outras denominações,
como um nome comercial ou de fantasia, possam ser utilizados a
par das denominações de venda.

2) O artigo 18.o, n.os 1 e 2, da Directiva 2000/13/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa
à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes
à rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios,
deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamen-
tação nacional, como a em causa, que proíbe, na rotulagem e
apresentação dos géneros alimentícios, as referências ao «emagreci-
mento» e a «recomendações, certificações, declarações ou pareceres
médicos ou a declarações sobre a sua autorização».

3) Os artigos 28.o e 30.o CE devem ser interpretados no sentido de
que se opõem a uma regulamentação nacional que proíbe, na
publicidade aos géneros alimentícios importados de outros
Estados-Membros, as referências ao «emagrecimento» e a «reco-
mendações, certificações, declarações ou pareceres médicos ou a
declarações sobre a sua autorização».

(1) JO C 202 de 24.8.2002.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Grande Secção)

de 13 de Julho de 2004

no processo C-262/02: Comissão das Comunidades Euro-
peias contra República Francesa (1)

(Incumprimento de Estado — Artigo 59.o do Tratado CE (que
passou, após alteração, a artigo 49.o CE) — Radiodifusão
televisiva — Publicidade — Medida nacional que proíbe a
publicidade televisiva a bebidas alcoólicas comercializadas
nesse Estado, quando esteja em causa a publicidade televisiva
indirecta resultante da aparição no ecrã de painéis visíveis
durante a retransmissão de determinadas manifestações

desportivas — Lei «Evin»)

(2004/C 228/09)

(Língua do processo: francês)

No processo C-262/02, Comissão das Comunidades Europeias
(agente: H. van Lier), apoiada por Reino Unido da Grã-Bretanha
e da Irlanda do Norte (agente: K. Manji, assistido por K. Beal)
contra República Francesa (agentes: G. de Bergues e R. Loosli-
-Surrans), que tem por objecto obter a declaração de que, ao
subordinar a transmissão televisiva em França por cadeias de
televisão francesas de manifestações desportivas realizadas no
território de outros Estados-Membros à eliminação prévia da

publicidade a bebidas alcoólicas, a República Francesa não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo
59.o do Tratado CE (que passou, após alteração, a artigo 49.o

CE), o Tribunal de Justiça (Grande Secção), composto por: V.
Skouris, presidente, P. Jann (relator), A. Rosas, C. Gulmann, J.-
-P. Puissochet e J. N. Cunha Rodrigues, presidentes de secção, R.
Schintgen, S. von Bahr e R. Silva de Lapuerta, juízes, advogado-
-geral: A. Tizzano, secretário: M. Múgica Arzamendi, administra-
dora principal, proferiu, em 13 de Julho de 2004, um acórdão
cuja parte decisória é a seguinte:

1) A acção é julgada improcedente.

2) A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas
despesas.

3) O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte suportará
as suas próprias despesas.

(1) JO C 202 de 24.8.2002.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Primeira Secção)

de 15 de Julho de 2004

no processo C-315/02 (pedido de decisão prejudicial apre-
sentado pelo Verwaltungsgerichtshof): Anneliese Lenz

contra Finanzlandesdirektion für Tirol (1)

(Livre circulação de capitais — Imposto sobre os rendimentos
de capitais — Rendimentos de capitais de origem austríaca:
taxa de tributação de 25 % com efeito liberatório ou taxa
reduzida a metade da taxa de tributação média aplicável a
todos os rendimentos — Rendimentos de capitais originários

de outro Estado-Membro: taxa normal de tributação)

(2004/C 228/10)

(Língua do processo: alemão)

(Tradução provisória: a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-315/02, que tem por objecto um pedido diri-
gido ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 234.o, pelo
Verwaltungsgerichtshof (Áustria) destinado a obter, no litígio
pendente nesse órgão jurisdicional entre Anneliese Lenz e
Finanzlandesdirektion für Tirol, uma decisão a título prejudicial
sobre a interpretação dos artigos 73.o–B e 73.o–D du Tratado
CE (actuais artigos 56.o CE et 58.o CE), o Tribunal de Justiça
(Primeira Secção), composto por: P. Jann, presidente de secção,
A. Rosas, S. von Bahr, R. Silva de Lapuerta e K. Lenaerts
(relator), juízes, advogado-geral: A. Tizzano, secretário: M.-F.
Contet, administradora principal, proferiu, em 15 de Julho de
2004, um acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

11.9.2004 C 228/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT


